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Assunto Re: Esclarecimento Concorrência 19/2015
De <licita@vacaria.rs.gov.br>
Para Cirúrgica Lajeadense Cirúrgica Lajeadense <cirurgicalajeadense@gmail.com>
Data 2015­11­23 17:12

Em 2015‐11‐20 18:55, Cirúrgica Lajeadense Cirúrgica Lajeadense escreveu:

Boa tarde
Segue anexo pedido de Esclarecimento de itens da Concorrência 19/2015
Aguardo retorno

Att
Welton E. Lüdtke
Cirúrgica Lajeadense Ltda.
Fone: 51‐37295641
Fax: 51‐37143953

Olá.
Quanto a solicitação do item 109, conforme lei de licitações e entendimento doutrinário, vocês poderão cotar compatíveis ou superiores, desde 
que guardem proporcionalidade ao solicitado em características, finalidades, funcionalidades e qualidades. No caso em questão, não vislumbramos 
óbice quanto a aceitação de sua agulha.

Quanto ao item 112 este não se aplica, pois já possuímos no Município os Glicosímetros accu‐chek active, não tratando‐se de direcionamento, 
estando albergado pela lei, pois trata‐se de uma aquisição de insumo dos aparelhos e não de aparelhos novos. A troca de todos os aparelhos trará 
prejuízo ao Município e demais postos de saúde.

Afim de que não hajam conflitos, publicaremos esta informação junto ao site anexo ao edital.

Att.

Comissão de Licitações.


